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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Sonto 

LEI N~ 70/89 , 
Autoriza a abertura de um credito especi-

al· em favor da Secretaria Municipal de E

ducação Cultura e Esporte•• para contri • 

buição ao Santos futebol Clube desta Cid~ 

de.· 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran -
cisco• Estado do Esp1rito Santo~ 

FAZ SABER QUE A C~MARA MUNICIPAL DECRETA 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 12. fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir, no corrente exercicio financeiro, um cr:dito especial no / 

valor de Ncz$ 20.000,00(vinte mil cruzados novos), para ser dado 

como contribuição ao Santos futebol Clube desta Cidade, classifi-
... , . 

cando as despesas na dotaçao orçamentaria seguinte: -09.00 - Secretaria Municipal de Educaçao Cultura e Es -

portes 

09.90 - Secretaria Municipal de Educação Cultura e Es-

portes 

JOOO - Despesas Correntes 

3200 - Transferências Correntes 

3210 - Transferências lntragovernamentais 

3213 - Contribuiç~ea Correntes••••••••••NCz$ 20.000.00 

Art. 22. Para a abertura do cr:dito autorizado nesta / -lei •. serao ilt i 1 i zados os recursos do excesso de arrecadação ver i-

f i cado • 
, . 

Art. 30. Esta lei entrara em v1qpr na data de sua publi 

""" ,,. , '· caçao• revogadas as disposiçoes em contrario. {) 
\j/~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do E1 pírito Santo 

Continuação da Lei nQ 70/89 ••• 

co, 

Gabinete do P_r~f~ito Municipal de Barra· de'S~o Francis-

Estado do Espfrito Santo:· .aos 21 de Aovembro de 1989'• 
' ' 

ENIVAL 

Prefeito unicipal 


